
IRMANDADE SENHOR JESUS DOS PASSOS E  IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE
Coordenação Comercial e de Relacionamento
Setor de Compras e Contratos

EDITAL  Nº 0004/2015
 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EM FÍSICA MÉDICA.

Data de Abertura:  29/10

Data de Encerramento:  30/11

Responsável: Flávia Ferreira

Telefone: (48) 3221-7678

Email: compra@hospitaldecaridade.com.br

Observações:

- As datas acima estão sujeitas à mudança.

-  Para  quaisquer  esclarecimentos  com  relação  à  demanda

apresentada, entrar em contato com o analista de compras e

contratos responsável através de e-mail citado acima.

1



IRMANDADE SENHOR JESUS DOS PASSOS E  IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE
Coordenação Comercial e de Relacionamento
Setor de Compras e Contratos

Prezados Senhores

A IRMANDADE SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na rua Menino Deus, 376 – Florianópolis – SC, inscrita ao CNPJ
n. 83.884.999/0001-06,  convida-os a apresentarem uma proposta para prestação de serviços em
física medica conforme descrito neste instrumento e seus anexos.

1.  A IRMANDADE SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE

CARIDADE

O Imperial Hospital de Caridade (IHC) foi inaugurado no dia 01 de janeiro de 1789, sendo o primeiro
hospital de Santa Catarina (e 12ª Santa Casa construída no Brasil) voltado para o atendimento da
população civil e carente do Estado. 

Ao longo dos seus mais de 226 anos de tradição, tendo como mantenedora e gestora a Irmandade do
Senhor Jesus dos Passos, o IHC passou de uma pequena construção edificada ao lado da Capela
Menino Deus a símbolo de uma próspera instituição assistencialista e religiosa, com referência no
atendimento médico hospitalar para os catarinenses.

O IHC é uma instituição filantrópica, ofertando 60% de serviços ao Sistema Único de Saúde, atende
pacientes  de  convênios  privados,  na  proporção  de  50%  SUS  e  50% convênios  nos  pacientes
internados,  em  torno  de  800  cirurgias  mês  e  2.500  atendimentos  no  Pronto  Atendimento.
Recentemente,  passou a contar com o Centro Intensivo da Alta Complexidade Senhor Jesus dos
Passos, com 7000m2, centro cirúrgico e 40 leitos de UTI considerados um dos mais modernos do
estado.

Nos últimos quatro anos consecutivos recebeu o Certificado de Responsabilidade Social de Santa
Catarina  –  destinado  às  entidades  que  desenvolvem  ações  de  cunho  socioambiental  em  suas
políticas de gestão e em 2015 iniciou o projeto em busca da acreditação Internacional – “Accreditation
Canada Qmentum”.

O IHC vem buscando, a cada ano,  se aprimorar e se modernizar,  para continuar oferecendo um
serviço de saúde de excelência a todos os seus clientes, sejam eles oriundos do Sistema Único de
Saúde ou de fontes privadas, tais como Operadoras de Saúde e Particulares.  

O nosso modelo de gestão atual tem como foco principal o atendimento assistencial de qualidade,
com manutenção da filantropia e sustentabilidade financeira. Neste cenário a participação dos nossos
fornecedores tem uma grande relevância,  uma vez que precisamos contar com fornecedores que
estejam  alinhados com os  nossos  objetivos e  estejam  dispostos  a contribuir  neste  processo  de
evolução continua da nossa instituição, tudo isto pautado em uma relação ética e transparente.
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2.  DO OBJETO

Este edital visa  a solicitação de proposta para contratação de empresa para a prestação de serviços

de física médica com carga horária de 40 horas semanais. Os serviços contratados incluem:

1. Realizar  o  planejamento  técnico  para  tratamento  convencionais  e  tridimensionais

conformacionados  e  implantação  do  IMRT,  orientação  ao  tratamento,  treinamento  aos

técnicos em radioterapia de acordo com as normas da CNEN;

2. Supervisionar  a  proteção  radiológica  em  radioterapia,  capacitação  técnica  com

responsabilidade  junto  a  Comissão  Nacional  de  Energia  Nuclear  (CNEN),  aplicação  de

normas de radioproteção, gerenciamento e controle de usuários de dosímetro;

3. Colaborar  junto  ao  Radioterapeuta na  localização  do  tumor,  na  seleção do  feixe  e  dos

campos de irradiação,  na determinação da dose,  no cálculo dos  tempos e/  ou unidades

monitoras de tratamento e preferencialmente com experiência no sistema de planejamento

CAT-3D;

4. Supervisionar o tratamento em radioterapia, verificando a correta aplicação das instruções

das fichas técnicas de acordo com as normas da ANVISA e CNEN;

5. Capacitar e treinar a equipe na gestão da qualidade dos equipamentos e processos;

6. Supervisionar  a proteção radiológica perante o referido órgão de fiscalização profissional,

ANVISA, CNEN e outros que lhe exijam. 

O contrato terá validade de no mínimo 12 meses, podendo ser renovado.

3. DA PROPOSTA 

A proposta deverá conter uma apresentação institucional  da empresa seguida dos anexos abaixo

relacionados:

ANEXO 1: PROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO 2: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
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4. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

As  empresas  interessadas  em  participar  do  edital  deverão  enviar  a  proposta  para  o  e-mail

compra@hospitaldecaridade.com.br com a proposta e os anexos até o dia 30/11/2015 às 23h. 

Após  o  dia  30/11/2015,  o  Imperial  Hospital  de Caridade  analisará  as  propostas  recebidas  e  se

necessário, entrará em contato para uma entrevista ou pedido de mais informações. 

5. CRONOGRAMA

1. Publicação do Edital: dia 29/10/2015

2. Esclarecimento de dúvidas: pelo e-mail compra@hospitaldecaridade.com.br 

3. Recebimento das propostas: até 30/11/2015 às 23:00h.

4. Contratação dos serviços: a partir de dezembro/2015.

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO

Encaminhar o valor mensal do serviços a serem prestados, considerando todas as taxas e impostos

inclusos. O Imperial Hospital de Caridade pagará pelos serviços a serem contratados o valor máximo

de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais.

ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

a) Identificação do responsável  técnico pelo serviço,  que deverá apresentar cópia da identidade,

cópia  diploma  de  Bacharel  ou  Licenciatura  em  Física  ou  Física  Médica,  cópia  do  diploma  de

especialidade em  Física de Radioterapia  em  Instituição credenciada ou Título da Associação de

Física Médica (as cópias não precisam ser reconhecidas).

b) Documentos da empresa: 

ü Alvará de Vigilância Sanitária Municipal (quando se aplicar);

ü Alvará de funcionamento municipal;

ü  Certidão negativa de débitos estaduais e municipais;

ü Inscrição estadual

ü Inscrição municipal;
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